
 
 

 

 

 

 
EMENTA INDICA A NECESSIDADE DE PODA 

OU SUPRESSÃO DE ÁRVORES NA 

RUA EDUARDO SOARES DE 

AZEVEDO, AO LADO DO Nº 170, NA 

COMUNIDADE DA MATINHA 

(SAPOLÂNDIA), CONFORME 

ESPECIFICA. 

 

SENHOR PRESIDENTE 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:  

CONSIDERANDO o poder fiscalizatório do 

Legislativo; 

CONSIDERANDO a competência da Vereança para a 

apresentação de proposições que sugerem medidas de interesse público, conforme o art. 

123 do Regimento Interno desta Casa; 

CONSIDERANDO que a Rua Eduardo Soares de 
Azevedo, ao lado do nº 170, na região conhecida como Comunidade da Matinha 
(Sapolândia), possui árvores que, segundo relatos dos moradores, apresentam risco de 
queda, galhos excessivamente baixos ou avançados, causando insegurança aos 

pedestres, motoristas e à própria comunidade; 

CONSIDERANDO que a poda ou supressão, quando 

tecnicamente necessária, realizada pela Secretaria competente, é fundamental para 

garantir a segurança pública, a livre circulação e a preservação adequada da arborização 

urbana; 

CONSIDERANDO ainda que árvores em situação de 

risco podem atingir residências, veículos e a fiação elétrica, agravando perigos 

principalmente em períodos de chuva e ventos fortes; 

INDICO que se oficie ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Ricardo Silva, para que determine, junto à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, a realização de avaliação técnica, seguida de poda ou supressão das 
árvores localizadas na Rua Eduardo Soares de Azevedo, ao lado do nº 170, na 
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Comunidade da Matinha (Sapolândia), assegurando a segurança e o bem-estar da 

população local. 

E que, aprovado pelo Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal para as providências necessárias. 

  

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025.  

 

 

 DUDA HIDALGO  
VEREADORA 
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